PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 384/2008
Altera o inciso I do art. 3º e os incisos I, II e VIII do art. 5º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º .............

I – dotações do Orçamento Geral da União, do Estado e/ou do Município, classificadas na função de habitação”

Art. 2º  O inciso I do art. 5º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ............

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura;”

Art. 3º  O inciso II do art. 5º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ............

II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;”

Art. 4º  O inciso VIII do art. 5º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ............

VIII – 3 (três) representantes de Associações de Moradores de Patos de Minas;”

Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2008.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Milton Romero da Rocha Souza

Secretário Municipal de Governo

Ronaldo Siqueira Santos

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 356, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2008. 

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que altera o inciso I do art. 3º e os incisos I, II e VIII do art. 5º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, e dá outras providências.

A alteração do inciso I do art. 3º da LC 300/08 visa acrescentar ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social  dotações do Orçamento Geral da  União.

A alteração dos incisos  I e II do art. 5º da LC 300/08 tem o objetivo de adequar a nomenclatura das Secretarias à atual lei de reforma administrativa.

No tocante à alteração proposta ao inciso VIII do art. 5º, por força de exigência da Caixa Econômica Federal, faz-se necessário aumentar mais um membro no número de representantes de Associação de Moradores de Patos de Minas.

Tais adequações legais são determinantes e essenciais para a adesão ao Sistema Nacional de Habitação Social e o acesso aos recursos do Orçamento Geral da União para urbanização de favelas e produção habitacional, conforme Ofício Circular nº 012318/2008/SNH/MCIDADES, enviado pela Secretaria Nacional de Habitação.

Caso não sejam realizadas as alterações ora propostas até 31/12/2008, segundo a Secretaria Nacional de Habitação as operações já contratadas para receber recursos do Orçamento Geral da União serão canceladas, porquanto faz-se necessária a aprovação urgente da presente proposta.


Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência urgentíssima.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2008. 

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal
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